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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 15 88 27
2ª 23 413 13
3ª 23 413 13
4ª 43 724 23
5ª 43 324 10
6ª 34 419 13

Total 181 30

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 01 01
Açores 1 1 01 04
Geral 181 30100 10017 126.4

Total 183 30

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ens. secundário recorrente (todos 58 1032 33U220

Agrupamento 4 / geral 28 715 23R840

Ciências Sociais e Humanas 26 214 7N062

Ciências e Tecnologias 15 38 10N060

Agrupamento 1 / geral 10 16 3R810

Agrupamento 4 / comunicação 4 22 7R841

Agrupamento 3 / geral 4 22 7R830

Informática 4 12 3N082

Agrupamento 3 / administração 4 02 0R831

3.º curso 2 21 7E003

Agrupamento 4 / animação social 2 01 0R842

Artes Visuais 2 01 0N064

Administração 2 01 0N085

Acção Social 2 01 0N088

Técnico de hotelaria/recepção e at 1 01 0P445

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 135 1975 63
Viana do Castelo 12 37 10
Porto 10 36 10
Vila Real 9 35 10
Tâmega 6 13 3
Entre Douro e Vou 2 01 0
Aveiro 2 11 3
R. A. Madeira 1 01 0
Douro-Sul 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Santarém 1 01 0
Bragança 1 01 0

Total 181 30

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 135.6
Prova de ingresso 137.4
Média do 12º ano 135.6
Média do 10º/11º ano 133.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 69 1038 33
Femin. 112 2062 67

Total 181 30

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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